
 
Diário Oficial Eletrônico do Município de Sete Lagoas 

 

Ano 10  Sete Lagoas, 15 de agosto de 2023  Número 2516 
     

 

Página 1 
 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
 

 

DECRETOS 
 

DECRETO Nº 7.051, DE 08 DE AGOSTO DE 2023. 

 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$159.294,94 NO ORÇAMENTO FISCAL DO 

MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS – 2023. 

 

O Prefeito do Município de Sete Lagoas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX do artigo 102 da Lei Orgânica 

do Município de Sete Lagoas, atendendo ao disposto na Lei nº 9.493, de 16 de janeiro de 2023, Lei nº 9.494, de 16 de janeiro de 2023, 

de acordo com o inciso I do artigo 41 e 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e parágrafo único do artigo 8° da Lei 

Complementar Federal n° 101/2000; 

 

DECRETA: 
 

Art. 1° Fica aberto crédito adicional suplementar no âmbito da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, no valor de R$ 159.294,94 

(cento e cinquenta e nove mil, duzentos e noventa e quatro reais e noventa e quatro centavos), conforme abaixo: 

 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA                                VALOR (R$) 

34858 - 2.14.1.27.812.2052.2561 (Reforma, Ampliação, Manutenção e Modernização de Infraestrutura Esportiva) 44905100 (Obras e 

Instalações) 2710.037220 ........................................................................................................................................................... 159.294,94 

Total ........................................................................................................................................................................................... 159.294,94 

 

Art. 2° Para atender ao disposto no artigo 1º deste Decreto, será utilizado recursos provenientes de saldos financeiros após restos a 

pagar, apurados em 31/12/2022, no valor de R$159.294,94 (cento e cinquenta e nove mil, duzentos e noventa e quatro reais e noventa e 

quatro centavos), referente a Outras Transferências dos Estados - Principal (Transferência Especial Estado Investimentos e Melhorias no 

Campo Bairro Jardim Primavera), cujo código de receita é 242999011400, depositado na conta 138993-9, agência 395-6 - Banco do 

Brasil. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 08 de agosto de 2023. 

 

DUÍLIO DE CASTRO FARIA 
Prefeito Municipal 

 

RAFAEL OLAVO DE CARVALHO 

Secretário Municipal de Fazenda, Administração, Planejamento, Tecnologia e Comunicação Social 

 

ROSELENE ALVES TEIXEIRA 

Secretária Municipal de Educação, Esportes e Cultura 

 

HELISSON PAIVA ROCHA 
Procurador Geral do Município 

 

 

DECRETO Nº 7.052, DE 08 DE AGOSTO DE 2023. 

 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 2.525.000,00 NO ORÇAMENTO FISCAL DO 

MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS – 2023. 
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O Prefeito do Município de Sete Lagoas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX do artigo 102 da Lei Orgânica 

do Município de Sete Lagoas, atendendo ao disposto na Lei nº 9.493, de 16 de janeiro de 2023, Lei n° 9.494, de 16 de janeiro de 2023 e 

de acordo com o inciso I do artigo 41 e 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964; 

 

DECRETA: 
 

Art. 1° Fica aberto crédito adicional suplementar no âmbito da Secretaria Municipal da Fazenda e do Fundo Municipal de Saúde, no 

valor de R$2.525.000,00 (dois milhões, quinhentos e vinte e cinco mil reais), conforme abaixo: 

 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA                                VALOR (R$) 

30722  -  2.10.1.04.122.2051.2553 (Gestão do Órgão) 33903900 (Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 

Jurídica)1500.010000 ................................................................................................................................................................. 200.000,00 

32590  -  2.13.1.10.302.2076.2615 (Manutenção das Ações SUS em Hospitais Filantrópico) 33903900 (Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica) 1600.023100.................................................................................................................................................. 2.100.000,00 

34859 - 2.13.1.10.302.2076.2613 (Apoio e Fortalecimento da Rede de Urgência e Emergência) 33904000 (Serviços de Tecnologia da 

Informação)1621.023266 ............................................................................................................................................................ 225.000,00 

TOTAL ................................................................................................................................................................................... 2.525.000,00   
 

Art. 2° Os recursos destinados a atender estas despesas serão decorrentes das anulações das seguintes dotações: 

 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA                                VALOR (R$) 

30707  -  2.10.2.28.843.2050.3550 (Gestão da Dívida Fundada Contratada Interna) 32902200 (Outros Encargos Sobre a Dívida por 

Contrato)1500.010000 ................................................................................................................................................................ 200.000,00 

32574  -  2.13.1.10.302.2076.2610 (Gestão do Serviço de Atendimento SAMU) 33903000 (Material de 

Consumo)1600.023100 ............................................................................................................................................................ 1.100.000,00 

32613  -  2.13.1.10.302.2076.2551 (Remuneração de Servidores Ativos e Encargos) 31900400 (Contratação por Tempo Determinado) 

1600.023100 ............................................................................................................................................................................ 1.000.000,00 

34409  -  2.13.1.10.302.2076.2613 (Apoio e Fortalecimento da Rede de Urgência e Emergência)  33903000 (Material de Consumo) 

1621.023266 ............................................................................................................................................................................... 225.000,00 

TOTAL ................................................................................................................................................................................... 2.525.000,00 

 

Art. 3º Faz parte integrante do presente Decreto o Detalhamento das Alterações Orçamentárias de Acréscimo e Redução para atender 

o SISTEMA INFORMATIZADO DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS – SICOM (Versão 10.0 2021). 

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 08 de agosto de 2023. 

 

DUÍLIO DE CASTRO FARIA 
Prefeito Municipal 

 

RAFAEL OLAVO DE CARVALHO 

Secretário Municipal de Fazenda, Administração, Planejamento, Tecnologia e Comunicação Social 

 

MARCELO RODRIGUES DA COSTA FERNANDES 

Secretário Municipal de Saúde 

 

HELISSON PAIVA ROCHA 
Procurador Geral do Município 

 

DETALHAMENTO DAS ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DE ACRÉSCIMO E REDUÇÃO  

SISTEMA INFORMATIZADO DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS – SICOM  

(Versão 10.0 2021) 
 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA                                VALOR (R$) 

A 10.1.04.122.2051.2553.33903900.1500 .................................................................................................................................. 200.000,00 

R 10.2.28.843.2050.3550.32902200.1500 .................................................................................................................................. 200.000,00 

 

A.13.1.10.302.2076.2615.33903900.1600 ............................................................................................................................... 1.100.000,00 
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R 13.1.10.302.2076.2610.33903000.1600 ............................................................................................................................... 1.100.000,00 

A.13.1.10.302.2076.2615.33903900.1600 ............................................................................................................................... 1.000.000,00 

R 13.1.10.302.2076.2551.31900400.1600 ............................................................................................................................... 1.000.000,00 

 

A 13.1.10.302.2076.2613.33904000.1621 .................................................................................................................................. 225.000,00 

R 13.1.10.302.2076.2613.33903000.1621 .................................................................................................................................. 225.000,00 

TOTAL ................................................................................................................................................................................... 2.525.000,00 

 

 

DECRETO Nº 7.053, DE 08 DE AGOSTO DE 2023. 

 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$4.000.000,00 NO ORÇAMENTO FISCAL DO 

MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS – 2023. 

 

O Prefeito do Município de Sete Lagoas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX do artigo 102 da Lei Orgânica 

do Município de Sete Lagoas, atendendo ao disposto na Lei nº 9.493, de 16 de janeiro de 2023, Lei n° 9.494, de 16 de janeiro de 2023 e 

de acordo com o inciso I do artigo 41 e 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° Fica aberto crédito adicional suplementar no âmbito do Serviço Autônomo de Água e Esgoto, no valor de R$ 4.000.000,00 

(quatro milhões de reais), conforme abaixo: 

  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA                                VALOR (R$) 

34485  -  2.21.1.17.512.2083.2641 (Manutenção e Operação do Sistema de Abastecimento de Água) 33903900 (Outros Serviços de 

Terceiros-Pessoa Jurídica) 1753.022100 ................................................................................................................................. 4.000.000,00 

TOTAL ................................................................................................................................................................................... 4.000.000,00   
 

Art. 2° O recurso destinado a atender esta despesa será decorrente da anulação da seguinte dotação: 

 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA                                VALOR (R$) 

34476  -  2.21.1.17.512.2083.1558 (Construção Estação de Tratamento e Ampliação do Esgotamento Sanitário) 44905100 (Obras e 

Instalações) 1753.316077 ........................................................................................................................................................ 4.000.000,00 

TOTAL ................................................................................................................................................................................... 4.000.000,00   

 

Art. 3º Faz parte integrante do presente Decreto o Detalhamento das Alterações Orçamentárias de Acréscimo e Redução para atender 

o SISTEMA INFORMATIZADO DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS – SICOM (Versão 10.0 2021). 

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 08 de agosto de 2023. 

 

DUÍLIO DE CASTRO FARIA 
Prefeito Municipal 

 

RAFAEL OLAVO DE CARVALHO 

Secretário Municipal de Fazenda, Administração, Planejamento, Tecnologia e Comunicação Social 

 

ROBSON DIAS MACHADO JÚNIOR 

Diretor Presidente do Serviço Autônomo de Água, Esgoto e Saneamento Urbano - SAAE 

 

HELISSON PAIVA ROCHA 
Procurador Geral do Município 

 

DETALHAMENTO DAS ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DE ACRÉSCIMO E REDUÇÃO  

SISTEMA INFORMATIZADO DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS – SICOM  

(Versão 10.0 2021) 
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FUNCIONAL PROGRAMÁTICA                                VALOR (R$) 

A 21.1.17.512.2083.2641.33903900.1753 ............................................................................................................................... 4.000.000,00 

R 21.1.17.512.2083.1558.44905100.1753 ............................................................................................................................... 4.000.000,00 

TOTAL ................................................................................................................................................................................... 4.000.000,00 

 

 

DECRETO Nº 7.054, DE 15 DE AGOSTO DE 2023. 

 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 3.635.000,00 NO ORÇAMENTO FISCAL DO 

MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS – 2023. 

 

O Prefeito do Município de Sete Lagoas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX do art. 102 da Lei Orgânica do 

Município de Sete Lagoas, atendendo ao disposto na Lei nº 9.493, de 16 de janeiro de 2023, Lei n° 9.494, de 16 de janeiro de 2023 e de 

acordo com o inciso I do artigo 41 e 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964; 

 

DECRETA: 
 

Art. 1° Fica aberto crédito adicional suplementar no âmbito da Secretaria Municipal de Cultura e Juventude, Secretaria Municipal de 

Obras, Infraestrutura e Políticas Urbanas e Secretaria Municipal de Assuntos Institucionais, no valor de R$3.635.000,00 (três milhões, 

seiscentos e trinta e cinco mil reais), conforme abaixo: 

 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA                                VALOR (R$) 

30934  -  2.15.1.13.392.2086.2661 (Fomento às Manifestações Populares e Atividades Culturais Previstas no Calendário Oficial) 

33903900 (Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica) 1500.011300 ................................................................................... 120.000,00 

30987  -  2.16.1.06.451.2053.2694 (Expansão e Melhoramentos de Rede Pública de Energia Elétrica) 33903900 (Outros Serviços de 

Terceiros-Pessoa Jurídica) 1751.011500 ................................................................................................................................. 3.500.000,00 

31428  -  2.07.1.04.122.2051.2657 (Apoio a Eventos Institucionais) 33903900 (Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica) 

1500.010000 ................................................................................................................................................................................. 15.000,00 

TOTAL ................................................................................................................................................................................... 3.635.000,00 

 

Art. 2° Os recursos destinados a atender estas despesas serão decorrentes das anulações das seguintes dotações: 

 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA                                VALOR (R$) 

31054  -  2.15.1.13.392.2086.2661 (Fomento às Manifestações Populares e Atividades Culturais Previstas no Calendário Oficial) 

33903600 (Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física)   1500.011300 .................................................................................... 40.000,00 

31099  -  2.16.1.06.451.2053.2694 (Expansão e Melhoramentos de Rede Pública de Energia Elétrica) 44905100 (Obras e 

Instalações)1751.011500 ......................................................................................................................................................... 3.500.000,00 

31340  -  2.07.1.04.122.2051.2657 (Apoio a Eventos Institucionais) 33903600 (Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física) 

1500.010000 ................................................................................................................................................................................. 15.000,00 

31341  -  2.15.1.13.392.2086.2659 (Incentivo à Difusão Cultural e à Economia Criativa ) 33903600 (Outros Serviços de Terceiros - 

Pessoa Física) 1500.011300 .......................................................................................................................................................... 40.000,00 

31498  -  2.15.1.13.392.2086.2658 (Resgate e Valorização da Cultura Afro-Brasileira ) 33903600 (Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Física)1500.011300 ...................................................................................................................................................................... 40.000,00 

TOTAL ................................................................................................................................................................................... 3.635.000,00 

 

Art. 3º Faz parte integrante do presente Decreto o Detalhamento das Alterações Orçamentárias de Acréscimo e Redução para atender 

o SISTEMA INFORMATIZADO DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS – SICOM (Versão 10.0 2021). 

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 15 de agosto de 2023. 

 

DUÍLIO DE CASTRO FARIA 
Prefeito Municipal 

 

RAFAEL OLAVO DE CARVALHO 

Secretário Municipal de Fazenda, Administração, Planejamento, Tecnologia e Comunicação Social 
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ROSELENE ALVES TEIXEIRA 

Secretária Municipal de Educação, Esportes e Cultura 
 

ANTÔNIO GARCIA MACIEL 

Secretário Municipal de Obras, Segurança, Trânsito e Transporte 

 

ANDREZA PATRÍCIA MACHADO DE OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Governo 

 

HELISSON PAIVA ROCHA 
Procurador Geral do Município 

 

DETALHAMENTO DAS ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DE ACRÉSCIMO E REDUÇÃO  

SISTEMA INFORMATIZADO DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS – SICOM  

(Versão 10.0 2021) 

 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA                                VALOR (R$) 

A 15.1.13.392.2086.2661.33903900.1500 .................................................................................................................................... 40.000.00 

R 15.1.13.392.2086.2661.33903600.1500 .................................................................................................................................... 40.000,00 

A 15.1.13.392.2086.2661.33903900.1500 .................................................................................................................................... 40.000.00 

R 15.1.13.392.2086.2659.33903600.1500 .................................................................................................................................... 40.000,00 

A 15.1.13.392.2086.2661.33903900.1500 .................................................................................................................................... 40.000.00 

R 15.1.13.392.2086.2658.33903600.1500 .................................................................................................................................... 40.000,00 
 

A 07.1.04.122.2051.2657.33903900.1500 .................................................................................................................................... 15.000,00 

R 07.1.04.122.2051.2657.33903600.1500 .................................................................................................................................... 15.000,00 

 

A 16.1.06.451.2053.2694.33903900.1751 ............................................................................................................................... 3.500.000,00 

R 16.1.06.451.2053.2694.44905100.1751 ............................................................................................................................... 3.500.000,00 

TOTAL ................................................................................................................................................................................... 3.635.000,00 

 

 

DECRETO Nº 7.055, DE 15 DE AGOSTO DE 2023. 
 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 5.269.000,00 NO ORÇAMENTO FISCAL DO 

MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS – 2023. 
 

O Prefeito do Município de Sete Lagoas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX do art. 102 da Lei Orgânica do 

Município de Sete Lagoas, atendendo ao disposto na Lei nº 9.493, de 16 de janeiro de 2023, Lei n° 9.494, de 16 de janeiro de 2023 e de 

acordo com o inciso I do artigo 41 e 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964; 

 

DECRETA: 
 

Art. 1° Fica aberto crédito adicional suplementar no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Obras, 

Infraestrutura e Políticas Urbanas, Fundo Municipal de Saúde, Gabinete do Prefeito e Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento, 

Tecnologia e Comunicação Social, no valor de R$ 5.269.000,00 (cinco milhões, duzentos e sessenta e nove mil reais), conforme abaixo: 

 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA                                VALOR (R$) 

30622  -  2.16.1.15.451.2069.1570 (Indenização, Desapropriação de Imóveis) 44909300 (Indenizações e 

Restituições)1500.010000 .......................................................................................................................................................... 870.000,00 

31387  -  2.02.1.04.122.2051.2553 (Gestão do Órgão) 33903900 (Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica) 

1500.010000 ............................................................................................................................................................................... 140.000,00 

31542  -  2.11.1.12.306.2084.2647 (Segurança Alimentar e Nutricional) 33903000 (Material de Consumo)1500.010000 ....... 600.000,00 

31605  -  2.16.1.15.451.2069.2697 (Manutenção e Recuperação do Sistema Viário) 44905100 (Obras e Instalações) 1500 

010000 ..................................................................................................................................................................................... 2.000.000,00 

32265  -  2.08.1.04.126.2051.2637 (Gestão de TI e Rede Integrada) 33904000 (Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação)1500.010000 ..................................................................................................................................................... 1.151.000,00 

34417  -  2.13.1.10.302.2076.2615 (Manutenção das Ações SUS em Hospitais Filantrópico) 33903900 (Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica) 1500.013100..................................................................................................................................................... 508.000,00 

TOTAL ................................................................................................................................................................................... 5.269.000,00 
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Art. 2° Os recursos destinados a atender estas despesas serão decorrentes das anulações das seguintes dotações: 

 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA                                VALOR (R$) 

30707  -  2.10.2.28.843.2050.3550 (Gestão da Dívida Fundada Contratada Interna) 32902200 (Outros Encargos Sobre a Dívida por 

Contrato)1500.010000 ............................................................................................................................................................. 5.269.000,00 

TOTAL ................................................................................................................................................................................... 5.269.000,00 

 

Art. 3º Faz parte integrante do presente Decreto o Detalhamento das Alterações Orçamentárias de Acréscimo e Redução para atender 

o SISTEMA INFORMATIZADO DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS – SICOM (Versão 10.0 2021). 

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 15 de agosto de 2023. 

 

DUÍLIO DE CASTRO FARIA 
Prefeito Municipal 

 

RAFAEL OLAVO DE CARVALHO 

Secretário Municipal de Fazenda, Administração, Planejamento, Tecnologia e Comunicação Social 

 

MARCELO RODRIGUES DA COSTA FERNANDES 

Secretário Municipal de Saúde 

 

ROSELENE ALVES TEIXEIRA 

Secretária Municipal de Educação, Esportes e Cultura 

 

ANTÔNIO GARCIA MACIEL 

Secretário Municipal de Obras, Segurança, Trânsito e Transporte 

 

ANDREZA PATRÍCIA MACHADO DE OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Governo 

 

HELISSON PAIVA ROCHA 
Procurador Geral do Município 

 

DETALHAMENTO DAS ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DE ACRÉSCIMO E REDUÇÃO  

SISTEMA INFORMATIZADO DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS – SICOM  

(Versão 10.0 2021) 
 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA                                VALOR (R$) 

A 16.1.15.451.2069.1570.44909300.1500 .................................................................................................................................. 870.000,00 

R 10.2.28.843.2050.3550.32902200.1500 .................................................................................................................................. 870.000,00 

 

A 02.1.04.122.2051.2553.33903900.1500 .................................................................................................................................. 140.000,00 

R 10.2.28.843.2050.3550.32902200.1500 .................................................................................................................................. 140.000,00 

 

A 11.1.12.306.2084.2647.33903000.1500 .................................................................................................................................. 600.000,00 

R 10.2.28.843.2050.3550.32902200.1500 .................................................................................................................................. 600.000,00 

 

A 16.1.15.451.2069.2697.44905100.1500 ............................................................................................................................... 2.000.000,00 

R 10.2.28.843.2050.3550.32902200.1500 ............................................................................................................................... 2.000.000,00 

 

A 08.1.04.126.2051.2637.33904000.1500 ............................................................................................................................... 1.151.000,00 

R 10.2.28.843.2050.3550.32902200.1500 ............................................................................................................................... 1.151.000,00 

 

A 13.1.10.302.2076.2615.33903900.1500 .................................................................................................................................. 508.000,00 

R 10.2.28.843.2050.3550.32902200.1500 .................................................................................................................................. 508.000,00 

TOTAL ................................................................................................................................................................................... 5.269.000,00 
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EXTRATOS 
 

EXTRA 061/2023 – Termo de Cooperação Científica n° 03/2023. Entre: Município de Sete Lagoas, por intermédio da Secretaria 

Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos e o Brazilian Biomedical Research Institute. OBJETO: Contribuir para a 

viabilidade e sustentabilidade do projeto de pesquisa "Alimentando Sonhos: Um Projeto de Inclusão e Cidadania Através da Alimentação 

de Alto Valor Nutricional para Crianças em Situação de Vulnerabilidade Social", no âmbito das unidades de Assistência Social do 

Município. Vigência: A partir da data de assinatura até 31 de julho de 2028. Data de assinatura: 15/08/2023. 

 

EXTRA 062/2023 – Termo de Autorização de Uso n° 02/2023. Entre: Município de Sete Lagoas, por intermédio da Secretaria 

Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos e o Brazilian Biomedical Research Institute. OBJETO: Autorizar a Associação 

utilizar o imóvel pertencente ao Patrimônio Público Municipal constituído pelos lotes 22, 23, 24, 25 e 26 da quadra 45, do bairro Verde 

Vale, e a edificação erguida em parte dos lotes nº 24 e 25, medindo 150,00 metros quadrados, com objetivo de criação de uma unidade 

do Brazilian Biomedical Research Institute no município. Vigência: 01 (um) ano a partir da data de assinatura. Data de assinatura: 

15/08/2023. 

 

PORTARIAS 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, TECNOLOGIA E COMUNICAÇÃO SOCIAL 
 

 

PORTARIA Nº 15.611, DE 08 DE AGOSTO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO DE USO DE BEM PÚBLICO A ASSOCIAÇÃO BRAZILIAN BIOMEDICAL 

RESEARCH INSTITUTE - DAVID SACKETT RESEARCH INSTITUTE. 

 

O Prefeito do Município de Sete Lagoas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 102, inciso IX e 103, inciso II, 

alínea “f” da Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas; 

 

Considerando que o Projeto Social desenvolvido pelo Brazilian Biomedical Research Institute - David Sackett Research Institute, 

consiste em dar uma oportunidade de melhoria real, de forma sustentável ou de oferecer evidências de melhoria do cuidado, da saúde e 

dos aspectos sociais relevantes para a construção do cidadão, oportunizando-o com condições de implementar melhorias sustentáveis 

para a comunidade; 

 

Considerando que o Brazilian Biomedical Research Institute (David Sackett Research Institute), desenvolve ações voltadas para a 

segurança alimentar, vulnerabilidade familiar e os determinantes sociais do processo saúde-doença; 

 

Considerando o Direito Humano à Alimentação, reconhecido pelo Pacto Internacional de Direitos Humanos, Econômicos, Sociais e 

Culturais, ratificado por 153 países, inclusive o Brasil; 

 

Considerando a Emenda Constitucional nº 64, que incluiu a alimentação entre os direitos sociais, fixados no artigo 6º da Constituição 

Federal de 1988; 

 

Considerando a Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e que em seu 

artigo 4º assegura, com absoluta prioridade, a efetivação do direito referente à alimentação como dever do poder público, em conjunto 

com a sociedade em geral e a família; 

 

Considerando que o ECA, em seu artigo 94 dispõe que as entidades que desenvolvem programas de internação têm como obrigações, 

entre outras, a de oferecer vestuário e alimentação suficientes e adequados à faixa etária dos adolescentes atendidos; 

 

Considerando as disposições da Lei Federal nº 11.346/2006, que estabelece as definições, princípios, diretrizes, objetivos e 

composição do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional – SISAN, por meio do qual o poder público, com a participação 

da sociedade civil organizada, formulará e implementará políticas, planos, programas e ações com vistas em assegurar o direito humano 

à alimentação adequada;  

 

Considerando a Lei Estadual nº 22.806/2017, que dispõe sobre a Política Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável 

– Pesans, e organiza o Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional – Sisan, no âmbito do Estado;  

 



 
Diário Oficial Eletrônico do Município de Sete Lagoas 

 

Ano 10  Sete Lagoas, 15 de agosto de 2023  Número 2516 
     

 

Página 8 
 

 

Considerando a Lei Municipal nº 7.946/2010, que institui a Política Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional sustentável, 

componente estratégico do desenvolvimento integrado e sustentável, que tem por objetivo promover ações e políticas destinadas a 

assegurar o direito humano à alimentação adequada e o desenvolvimento integral da pessoa humana; 

 

Considerando que a Segurança Alimentar e Nutricional (SAN) pressupõe uma alimentação adequada como pressuposto do direito à 

vida, entendido aqui como o acesso regular e permanente a alimentos de qualidade, em quantidade suficiente, sem comprometer o acesso 

a outras necessidades essenciais, tendo como base práticas alimentares promotoras da saúde que respeitem a diversidade cultural e sejam 

ambiental, cultural, econômica e socialmente sustentáveis; 

 

Considerando o Termo de Cooperação Científica celebrado entre o Município de Sete Lagoas, por intermédio da Secretaria Municipal 

de Assistência Social e Direitos Humanos, e o Brazilian Biomedical Research Institute, que tem por objeto contribuir para a viabilidade 

e sustentabilidade do projeto de pesquisa “Alimentando Sonhos: Um Projeto de Inclusão e Cidadania através da Alimentação de Alto 

Valor Nutricional para Crianças em Situação de Vulnerabilidade Social”, no âmbito das unidades de Assistência Social do Município; 

 

Considerando a solicitação da Associação para que o Município disponibilize a cessão de imóvel pertencente ao Patrimônio Público 

Municipal, com vistas a criação de uma unidade do BRAZILIAN BIOMEDICAL RESEARCH INSTITUTE na cidade de Sete Lagoas, 

que será piloto para o desenvolvimento de todas as atividades do instituto conforme descrito em sua missão institucional; 

 

Considerando que o parágrafo 3º, do artigo 29 da LOM, dispõe sobre a autorização de uso de bens municipais por terceiro, que poderá 

incidir sobre qualquer bem público, será feita a título precário, por Portaria, para atividades ou usos específicos e transitórios, pelo prazo 

máximo de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Autorizar a Associação BRAZILIAN BIOMEDICAL RESEARCH INSTITUTE – DAVID SACKETT RESEARCH 

INSTITUTE, inscrita no CNPJ sob nº 50.161.347/0001-94, a utilizar o imóvel pertencente ao Patrimônio Público Municipal, constituído 

pelos lotes 22, 23, 24, 25 e 26 da quadra 45, do bairro Verde Vale, e a edificação erguida em parte dos lotes nº 24 e 25, medindo 150,00m², 

constituída por um galpão com cobertura de telhas metálicas, estrutura metálica, piso grosso, banheiros azulejados até metade de parede. 

 

Parágrafo único. Esta autorização de uso não possui caráter de exclusividade, podendo a área ser objeto de novos instrumentos de 

autorização de uso e/ou cessão para outras pessoas jurídicas, observada a proposta de trabalho aprovada e a disponibilidade da utilização 

do espaço, determinada pela Administração Pública Municipal. 

 

Art. 2º A presente autorização de uso tem por objeto a criação de uma unidade do BRAZILIAN BIOMEDICAL RESEARCH 

INSTITUTE no Município, para o desenvolvimento de todas as atividades do instituto, conforme descrito em sua missão institucional, 

em especial a realização de pesquisa, desenvolvimento de fármacos e equipamentos para a saúde humana (diagnóstico e terapêutico), 

pesquisa de agravos agudos e crônicos de saúde que afetam a população brasileira, e ainda, a promoção de atividades com finalidade de 

relevância pública e social.  

 

§ 1º A associação autorizada, em quaisquer circunstâncias, será considerada como única e exclusiva responsável por qualquer ônus 

decorrente da execução de seu projeto, bem como reivindicações ou reclamações. 

 

§ 2º Fica proibida a utilização do nome ou brasão do Município de Sete Lagoas, bem como das Secretarias Municipais de Saúde e 

de Assistência Social e Direitos Humanos, em qualquer material de divulgação, informação, uniformização ou comunicação referente às 

suas atividades, salvo se previamente autorizado. 

 

Art. 3º Nos termos do artigo 29, §3º, da Lei Orgânica do Município, a presente Autorização de Uso terá vigência de 01 (um) ano, a 

partir de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante manifestação prévia com 30 (trinta) dias de antecedência, 

desde que atendidos todos os requisitos e encargos previstos nesta Portaria e no Termo de Autorização de Uso. 

 

§ 1º A Autorização de Uso será outorgada em caráter precário, podendo, contudo, ser revogada a qualquer tempo por interesse das 

partes, mediante notificação prévia, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos. 

 

§ 2º A associação autorizada deverá restituir o espaço utilizado imediatamente ao Município, completamente desocupado ao término 

do prazo ou quando assim o for solicitado ou revogado o uso por descumprimento das obrigações assumidas. 

 

Art. 4º A autorizada não poderá, sob pena de imediata revogação da presente Portaria: 

 

I - utilizar a área para fim divergente do descrito nesta Portaria; 
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II - transferir a presente autorização a terceiros, bem como a sua cessão total ou parcial; 

 

III - executar obras de benfeitorias no imóvel sem a autorização do Município; 

 

IV - instalar ou utilizar no local equipamentos proibidos por Lei. 

 

Parágrafo único. O não cumprimento do disposto neste artigo ou, caso ocorra a extinção da associação autorizatária, importará na 

imediata extinção da presente autorização. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 08 de agosto de 2023. 

 

DUÍLIO DE CASTRO FARIA 
Prefeito Municipal 

 

RAFAEL OLAVO DE CARVALHO 

Secretário Municipal de Fazenda, Administração, Planejamento, Tecnologia e Comunicação Social 

 

LUCIENE CARVALHO CHAVES 

Secretária Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos 

 

HELISSON PAIVA ROCHA 

Procurador Geral do Município 

 
 

DIVERSOS 
 

 

NÚCLEO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 059/2023 - PL Nº 156/2023 – PE Nº 079/2023. 

 

O MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS / MG, por intermédio do Núcleo de Licitações e Compras, em obediência ao artigo 61, 

parágrafo único, da Lei Federal n° 8.666/1993, torna público aos interessados a Ata de Registro de Preços n° 059/2023, derivado do 

Processo Licitatório n° 156/2023, realizado na modalidade Pregão Eletrônico n° 079/2023, celebra junto a empresa AMETTAL 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA. OBJETO: visa a eventual aquisição de móveis para escritório e cadeiras, nos 

termos solicitados pela Procuradoria Geral do Município. Atuam como partícipes neste processo a Secretaria Municipal de Fazenda, 

Administração, Planejamento, Tecnologia e Comunicação Social, Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos, 

Controladoria Geral do Município, Núcleo de Licitações e Compras, Secretaria Municipal de Obras, Segurança, Trânsito e Transporte, 

Secretaria Adjunta de Segurança, Trânsito e Transporte Urbano e Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico 

e Turismo. Vigência: 12 (doze) meses. Valor: R$ 29.850,70 (vinte e nove mil, oitocentos e cinquenta reais e setenta centavos). 

ASSINATURA: 03 de agosto de 2023. ASSINANTES: Município de Sete Lagoas, Duílio de Castro Faria; Procuradoria Geral do 

Município, Sr. Helisson Paiva Rocha; Núcleo de Licitações e Compras, Sr. Itamar Cota Pimentel; Secretaria Municipal de Fazenda, 

Administração, Planejamento, Tecnologia e Comunicação Social, Sr. Rafael Olavo de Carvalho; Secretaria Municipal de Assistência 

Social e Direitos Humanos, Sra. Luciene Carvalho Chaves; Secretaria Municipal de Obras, Segurança, Trânsito e Transporte, Sr. Antônio 

Garcia Maciel; Secretaria Municipal de Obras, Segurança, Trânsito e Transporte, Sr. Wagner Augusto de Oliveira; Secretaria Municipal 

de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico e Turismo, Sr. Edmundo Diniz Alves  e o Representante Legal da contratada; Sr. 

Rodrigo de Lima Borges.  

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 059/2023 - PL Nº 156/2023 – PE Nº 079/2023. 

 

O MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS / MG, por intermédio do Núcleo de Licitações e Compras, em obediência ao artigo 61, 

parágrafo único, da Lei Federal n° 8.666/1993, torna público aos interessados a Ata de Registro de Preços n° 059/2023, derivado do 

Processo Licitatório n° 156/2023, realizado na modalidade Pregão Eletrônico n° 079/2023, celebra junto a empresa DETTO 

MOBILIARIO CORPORATIVO LTDA. OBJETO: visa a eventual aquisição de móveis para escritório e cadeiras, nos termos 

solicitados pela Procuradoria Geral do Município. Atuam como partícipes neste processo a Secretaria Municipal de Fazenda, 

Administração, Planejamento, Tecnologia e Comunicação Social, Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos, 

Controladoria Geral do Município, Núcleo de Licitações e Compras, Secretaria Municipal de Obras, Segurança, Trânsito e Transporte, 
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Secretaria Adjunta de Segurança, Trânsito e Transporte Urbano e Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico 

e Turismo. Vigência: 12 (doze) meses. Valor: R$ 29.632,00 (vinte e nove mil, seiscentos e trinta e dois reais). ASSINATURA: 03 de 

agosto de 2023. ASSINANTES: Município de Sete Lagoas, Duílio de Castro Faria; Procuradoria Geral do Município, Sr. Helisson Paiva 

Rocha; Núcleo de Licitações e Compras, Sr. Itamar Cota Pimentel; Secretaria Municipal de Fazenda, Administração, Planejamento, 

Tecnologia e Comunicação Social, Sr. Rafael Olavo de Carvalho; Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos, Sra. 

Luciene Carvalho Chaves; Secretaria Municipal de Obras, Segurança, Trânsito e Transporte, Sr. Antônio Garcia Maciel; Secretaria 

Municipal de Obras, Segurança, Trânsito e Transporte, Sr. Wagner Augusto de Oliveira; Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 

Desenvolvimento Econômico e Turismo, Sr. Edmundo Diniz Alves e o Representante Legal da contratada; Sr. Felipe Tadeu Andrade de 

Oliveira Leão.  

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 059/2023 - PL Nº 156/2023 – PE Nº 079/2023. 

 

O MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS / MG, por intermédio do Núcleo de Licitações e Compras, em obediência ao artigo 61, 

parágrafo único, da Lei Federal n° 8.666/1993, torna público aos interessados a Ata de Registro de Preços n° 059/2023, derivado do 

Processo Licitatório n° 156/2023, realizado na modalidade Pregão Eletrônico n° 079/2023, celebra junto a empresa ESPAÇO A 

MOVEIS PLANEJADOS LTDA. OBJETO: visa a eventual aquisição de móveis para escritório e cadeiras, nos termos solicitados pela 

Procuradoria Geral do Município. Atuam como partícipes neste processo a Secretaria Municipal de Fazenda, Administração, 

Planejamento, Tecnologia e Comunicação Social, Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos, Controladoria Geral 

do Município, Núcleo de Licitações e Compras, Secretaria Municipal de Obras, Segurança, Trânsito e Transporte, Secretaria Adjunta de 

Segurança, Trânsito e Transporte Urbano e Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico e Turismo. Vigência: 

12 (doze) meses. Valor: R$ 29.632,00 (vinte e nove mil, seiscentos e trinta e dois reais) ASSINATURA: 03 de agosto de 2023. 

ASSINANTES: Município de Sete Lagoas, Duílio de Castro Faria; Procuradoria Geral do Município, Sr. Helisson Paiva Rocha; 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos, Sra. Luciene Carvalho Chaves; Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 

Desenvolvimento Econômico e Turismo, Sr. Edmundo Diniz Alves e o Representante Legal da contratada; Sr. Antonny Nelson Assis 

Faria.  

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 059/2023 - PL Nº 156/2023 – PE Nº 079/2023. 

 

O MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS / MG, por intermédio do Núcleo de Licitações e Compras, em obediência ao artigo 61, 

parágrafo único, da Lei Federal n° 8.666/1993, torna público aos interessados a Ata de Registro de Preços n° 059/2023, derivado do 

Processo Licitatório n° 156/2023, realizado na modalidade Pregão Eletrônico n° 079/2023, celebra junto a empresa OASIS 

INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA. OBJETO: visa a eventual aquisição de móveis para 

escritório e cadeiras, nos termos solicitados pela Procuradoria Geral do Município. Atuam como partícipes neste processo a Secretaria 

Municipal de Fazenda, Administração, Planejamento, Tecnologia e Comunicação Social, Secretaria Municipal de Assistência Social e 

Direitos Humanos, Controladoria Geral do Município, Núcleo de Licitações e Compras, Secretaria Municipal de Obras, Segurança, 

Trânsito e Transporte, Secretaria Adjunta de Segurança, Trânsito e Transporte Urbano e Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 

Desenvolvimento Econômico e Turismo. Vigência: 12 (doze) meses. Valor: R$ 15.112,00 (quinze mil, cento e doze reais). 

ASSINATURA: 03 de agosto de 2023. ASSINANTES: Município de Sete Lagoas, Duílio de Castro Faria; Procuradoria Geral do 

Município, Sr. Helisson Paiva Rocha; Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos, Sra. Luciene Carvalho Chaves; 

Secretaria Municipal de Obras, Segurança, Trânsito e Transporte, Sr. Antônio Garcia Maciel; Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 

Desenvolvimento Econômico e Turismo, Sr. Edmundo Diniz Alves e o Representante Legal da contratada; Sr. Ralph Teixeira Mendonça.  

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 059/2023 - PL Nº 156/2023 – PE Nº 079/2023. 

 

O MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS / MG, por intermédio do Núcleo de Licitações e Compras, em obediência ao artigo 61, 

parágrafo único, da Lei Federal n° 8.666/1993, torna público aos interessados a Ata de Registro de Preços n° 059/2023, derivado do 

Processo Licitatório n° 156/2023, realizado na modalidade Pregão Eletrônico n° 079/2023, celebra junto a empresa UFFICIO 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA. OBJETO: visando a eventual aquisição de móveis para escritório e cadeiras, nos 

termos solicitados pela Procuradoria Geral do Município. Atuam como partícipes neste processo a Secretaria Municipal de Fazenda, 

Administração, Planejamento, Tecnologia e Comunicação Social, Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos, 

Controladoria Geral do Município, Núcleo de Licitações e Compras, Secretaria Municipal de Obras, Segurança, Trânsito e Transporte, 

Secretaria Adjunta de Segurança, Trânsito e Transporte Urbano e Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico 

e Turismo. Vigência: 12 (doze) meses. Valor: R$ 71.567,95 (setenta e um mil, quinhentos e sessenta e sete reais e noventa e cinco 

centavos). ASSINATURA: 03 de agosto de 2023. ASSINANTES: Município de Sete Lagoas, Duílio de Castro Faria; Procuradoria Geral 

do Município, Sr. Helisson Paiva Rocha; Núcleo de Licitações e Compras, Sr. Itamar Cota Pimentel; Secretaria Municipal de Fazenda, 

Administração, Planejamento, Tecnologia e Comunicação Social, Sr. Rafael Olavo de Carvalho; Secretaria Municipal de Assistência 
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Social e Direitos Humanos, Sra. Luciene Carvalho Chaves; Secretaria Municipal de Obras, Segurança, Trânsito e Transporte, Sr. Antônio 

Garcia Maciel; Secretaria Municipal de Obras, Segurança, Trânsito e Transporte, Sr. Wagner Augusto de Oliveira; Secretaria Municipal 

de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico e Turismo, Sr. Edmundo Diniz Alves  e o Representante Legal da contratada; Sr. Josias 

Augusto da Silva.  

 

 

ATA DE JULGAMENTO DA FASE DE HABILITAÇÃO – CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 012/2023. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS/MG – ATA DE JULGAMENTO DA FASE DE HABILITAÇÃO – 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 012/2023 – O Núcleo de Licitações e Compras, torna público aos interessados que realizou sessão 

de julgamento da fase de Habilitação da Concorrência Pública nº 012/2023, cujo objeto é a contratação de empresa especializada em 

serviços de terraplanagem, drenagem, pavimentação, e sinalização de via, para realização dos serviços de requalificação/revitalização de 

via da Avenida Sabará/Rua Rei Salomão, no Município de Sete Lagoas/MG, de acordo com a Solicitação emitida pela Secretaria 

Municipal de Obras, Segurança, Trânsito e Transporte e, que após análise dos documentos, a Comissão decidiu HABILITAR as licitantes 

proponentes SABRIL PAVIMENTAÇÃO E URBANIZAÇÃO LTDA., LM CONSTRUÇÕES E PAVIMENTOS – EIRELI, 

SANTO PIO SERVIÇOS LTDA., LM EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA., SUPERAGE ENGENHARIA S/A, 
por terem apresentados todos os documentos exigidos para fins de habilitação, dando-se prosseguimento ao presente certame, 

declarando–se, assim, aberto o prazo recursal ou encaminhamento do termo de renúncia ao direito de interposição de recurso. 

Informações: (31) 3779-3700.  

 

Sete Lagoas/MG, 15 de agosto de 2023. 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 

ATA DE JULGAMENTO DA FASE DE HABILITAÇÃO – CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 011/2023. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS/MG – ATA DE JULGAMENTO DA FASE DE HABILITAÇÃO – 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 011/2023 – O Núcleo de Licitações e Compras, torna público aos interessados que realizou sessão 

de julgamento da fase de Habilitação da Concorrência Pública nº 011/2023, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para 

realizar os serviços de reforma e ampliação da Escola Municipal Professor Nemésio Teixeira dos Anjos, localizada na Rua Abeylard, nº 

325, Bairro Centro, no Município de Sete Lagoas/MG, nos termos solicitados pela Municipal de Educação, Esportes e Cultura, e que 

após análise dos documentos, a Comissão decidiu HABILITAR a licitante proponente ABREU & FRANÇA LTDA., por ter 

apresentado todos os documentos exigidos para fins de habilitação, dando-se prosseguimento ao presente certame, declarando-se, assim, 

aberto o prazo recursal ou encaminhamento do termo de renúncia ao direito de interposição de recurso. Informações: (31) 3779-3700.  

 

Sete Lagoas/MG, 15 de agosto de 2023. 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

 

AVISO DE EDITAL – PE Nº 118/2023. 

 

O MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, torna público que no dia 

25/08/2023, às 08h00min, acontecerá a Sessão Pública de Licitação do Processo Licitatório nº 146/2023 – Pregão Eletrônico nº 118/2023 

– Registro de Preços nº 084/2023, que tem como objeto a EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GARROTE PNEUMÁTICO ELETRÔNICO, 

através do portal de licitações eletrônicas Licitar Digital. A íntegra do Edital, com todas as exigências, condições e especificações 

estabelecidas para o Processo Licitatório, está à disposição dos interessados na Superintendência de Compras e Contratos Administrativos 

da Secretaria Municipal de Saúde de Sete Lagoas/MG, situada na Rua Professor Teixeira da Costa, nº 87 – Centro de Sete Lagoas/MG – 

CEP: 35.700-028, ou no site oficial do Município: www.setelagoas.mg.gov.br ou ainda no site de licitações Licitar Digital: 

https://licitar.digital . Acesse o ambiente de licitações pelo link: https://transparencia.setelagoas.mg.gov.br/licitacoes . Acesse o tutorial 

para saber como pesquisar o processo licitatório: http://suporte.setelagoas.mg.gov.br/tutorial.pdf . 

 

Sete Lagoas, 15 de agosto de 2023. 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

http://www.setelagoas.mg.gov.br/
https://licitar.digital/
https://transparencia.setelagoas.mg.gov.br/licitacoes
http://suporte.setelagoas.mg.gov.br/tutorial.pdf
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 061/2023 – PE Nº 097/2023. 

 

O MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, nos autos do Processo Licitatório 

nº 114/2023 – Pregão Eletrônico nº 097/2023, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 

REFORMA EM EDIFICAÇÃO (CAP’S AD), torna público aos interessados o resultado da licitação em tela, conforme CONTRATO 

Nº 061/2023, firmado entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e JOSÉ RICARDO PROJETOS E ENGENHARIA LTDA. / CNPJ: 

32.740.308/0001-60, vencedora do objeto, cujo valor global é de R$ 149.906,29 (cento e quarenta e nove mil, novecentos e seis reais e 

vinte e nove centavos). O prazo de vigência do instrumento de contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. 

ASSINATURA: 12/07/2023. Maiores detalhes nos autos do processo. Informações: (31) 3774-9916.  

 

Sete Lagoas, 15 de agosto de 2023.  

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 064/2023 – PE Nº 104/2023. 

 

O MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, nos autos do Processo Licitatório 

nº 124/2023 – Pregão Eletrônico nº 104/2023, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA 

REALIZAÇÃO DE EXAMES POR IMAGENS DE ULTRASSONOGRAFIA MAMARIA BILATERAL MAMAS E AXILAS, torna 

público aos interessados o resultado da licitação em tela, conforme CONTRATO Nº 064/2023, firmado entre o FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE, e SER MED LTDA. / CNPJ: 07.359.534/0001-58, vencedora do objeto, cujo valor global é de R$ 61.675,20 (sessenta e um 

mil, seiscentos e setenta e cinco reais e vinte centavos). O prazo de vigência do instrumento de contrato é de 12 (doze) meses, contados 

a partir da data de assinatura. ASSINATURA: 21/07/2023. Maiores detalhes nos autos do processo. Informações: (31) 3774-9916.  

 

Sete Lagoas, 15 de agosto de 2023.  

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 046/2023 - ADESÃO Nº 002/2023. 

 

O MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, nos autos do Processo Licitatório 

nº 120/2023 – Adesão nº 002/2023, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE BENS PERMANENTES DIVERSOS, MOBILIÁRIO PARA 

ATENDIMENTOS AS UNIDADE DA SECRETRAIA MUNICIPAL DE SAÚDE, torna público aos interessados o CONTRATO 

firmado entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e MAX MOVE COMÉRCIO DE MÓVEIS E TRANSPORTES EIRELI / CNPJ: 

03.963.184/0001-83, no valor total de R$ 679.302,70 (seiscentos e setenta e nove mil, trezentos e dois reais e setenta centavos). 

CONTRATO Nº 046/2023, com vigência 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. ASSINATURA: 26/06/2023. Maiores 

detalhes nos autos do processo. Informações: (31) 3774-9916.  

 

Sete Lagoas, 15 de agosto de 2023.  

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 
 

 

CONVOCAÇÃO. 

 

A Secretária Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Edital n° 

04/2022 - Processo Seletivo Simplificado do Programa Criança Feliz, CONVOCA o Profissional abaixo relacionado, para comparecer 

à Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos – Rua Quintino Bocaiúva, n° 618 – Centro, Sete Lagoas-MG, 

nos dias 16 ou 17/08/2023 no horário de 08:00h às 12:00h ou de 13:00h às 16:00h, para assumir seu respectivo cargo, conforme 

previsto no Edital n° 04/2022, contrato por prazo determinado. 

 

O Candidato que, no prazo de 02 (dois) dias úteis, não atender à convocação, será considerado desistente, conforme item 11.3 do 

Edital n° 04/2022. 

 

RELAÇÃO DE CONVOCADOS 
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VISITADOR DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME 

37° DANIELE FRANCISCO FARIA 

 

Sete Lagoas/MG, 15 de agosto de 2023. 

 

LUCIENE CARVALHO CHAVES 

Secretária Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos 

 

 

CONVOCAÇÃO. 

 

A Secretária Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Edital n° 

05/2022 - Processo Seletivo Simplificado, CONVOCA o Profissional abaixo relacionado, para comparecer à Secretaria Municipal de 

Assistência Social e Direitos Humanos – Rua Quintino Bocaiúva, n° 618 – Centro, Sete Lagoas-MG, no dia 16/08/2023 ou 

17/08/2023, no horário de 09:00h às 12:00h ou de 13:00h às 16:00h, para assumir seu respectivo cargo, conforme previsto no Edital 

n° 05/2022, contrato por prazo determinado. 

 

O Candidato que, no prazo de 02 (dois) dias úteis, não atender à convocação, será considerado desistente, conforme item 11.3 do 

Edital n° 05/2022. 

 

RELAÇÃO DE CONVOCADOS 

 

NÍVEL MÉDIO – AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME 

43º MÁRCIA HELENA COTA 

 

Sete Lagoas/MG, 15 de agosto de 2023. 

 

LUCIENE CARVALHO CHAVES 

Secretária Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, TRÂNSITO E TRANSPORTE 
 

 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO N° 086/2023. 

 

NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO. 

 

A Secretaria Adjunta de Segurança Trânsito e Transporte Urbano - SELTRANS, em conformidade com as disposições e 

competências estabelecidas pela Lei Federal nº 9.503/1997, e pela Resolução do CONTRAN nº 918/2022, após esgotadas as tentativas 

de ciência por meio de notificação via remessa postal, notifica através do presente Edital, os proprietários dos veículos abaixo 

relacionados, das respectivas Infrações de Trânsito, estabelecendo prazo legal de 30 (trinta) dias, a contar da presente publicação, para a 

facultativa interposição da Defesa da Autuação ou solicitar a aplicação de Penalidade de Advertência por Escrito, observado os termos 

da Resolução do CONTRAN nº 918/2022.  

 

Caso o infrator não tenha sido identificado no momento da autuação, e tratando-se de infração de responsabilidade do condutor, para 

fins de pontuação, o proprietário do veículo, tem o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da presente publicação, para identificá-lo, sob pena 

de ser considerado o responsável pela pontuação decorrente, nos termos dos §§ 7º e 8º do artigo 257, da Lei Federal n° 9.503/1997 

(Código de Trânsito Brasileiro). 

 

Os formulários para Defesa da Autuação e Identificação do Condutor Infrator podem ser solicitados na SELTRANS ou através do e-

mail. Os processos deverão ser entregues PESSOALMENTE ou VIA CORREIO (de preferência mediante Aviso de Recebimento) na 

Secretaria Adjunta de Segurança Trânsito e Transporte Urbano - SELTRANS, à Rua Doutor Campos Junior, nº 40, Centro, Sete Lagoas 

- MG, no horário de 8h às 16h. 
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PLACA NRO AIT DATA DA INFRAÇÃO CÓDIGO INFRAÇÃO 

HLB9911 E300035119 04/07/2023 746-30 

PWX6357 E300035157 05/07/2023 745-50 

HLB9911 E300035265 05/07/2023 567-32 

HLB9911 E300035414 07/07/2023 745-50 

HLB9911 E300035490 07/07/2023 745-50 

HBN7520 E300035677 08/07/2023 605-03 

GMV4044 E300036113 11/07/2023 745-50 

HCJ9830 E300036229 12/07/2023 745-50 

QOE9I05 E300036225 12/07/2023 745-50 

HGP9987 E300036216 12/07/2023 745-50 

OQO4A12 E300036237 12/07/2023 745-50 

OOV1941 E300036223 12/07/2023 745-50 

PXR2C95 E300036233 12/07/2023 745-50 

QQY4938 E300036157 12/07/2023 746-30 

PVK0I80 E300036164 12/07/2023 745-50 

DKX0260 E300036268 13/07/2023 745-50 

RNY6B52 E300036373 13/07/2023 745-50 

HIF4D50 E300036399 13/07/2023 605-03 

QWZ9306 E300036374 13/07/2023 745-50 

RVW2G32 E300036360 13/07/2023 745-50 

QOF3H00 E300036329 13/07/2023 746-30 

QNU0I65 E300036348 13/07/2023 745-50 

OQO4A12 E300036272 13/07/2023 605-03 

RJE6E84 E300036316 13/07/2023 745-50 

OBQ0768 E300036361 13/07/2023 745-50 

HHV9A70 E300036275 13/07/2023 745-50 

QNN8651 AG07254446 13/07/2023 554-12 

OLQ3609 E300036299 13/07/2023 745-50 

NYM9736 E300036300 13/07/2023 746-30 

NYM9736 E300036301 13/07/2023 745-50 

HCC6874 AG07254452 13/07/2023 554-12 

GON4129 E300036303 13/07/2023 745-50 

HNO1703 AG07254468 13/07/2023 554-12 

GQN1129 E300036281 13/07/2023 746-30 

JGM0225 E300036334 13/07/2023 745-50 

SHO9I68 E300036392 13/07/2023 745-50 
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QOY0I08 E300036335 13/07/2023 745-50 

OMC4637 E300036397 13/07/2023 745-50 

OLT8708 E300036407 14/07/2023 745-50 

PNY9A32 E300036479 14/07/2023 745-50 

SFV4E07 E300036463 14/07/2023 746-30 

RUZ5A08 E300036475 14/07/2023 745-50 

HGX0300 AG07254487 14/07/2023 554-12 

JNA3923 AG07254502 14/07/2023 554-12 

HLA2219 AG07254504 14/07/2023 554-12 

RVO0J79 E300036510 14/07/2023 745-50 

OWU1694 AG07254507 14/07/2023 554-12 

QUB7013 AG07254705 14/07/2023 554-12 

GKO6A88 E300036530 14/07/2023 605-03 

PZI1085 E300036415 14/07/2023 745-50 

HKS5H66 E300036537 14/07/2023 605-03 

KEL9E33 E300036476 14/07/2023 745-50 

GPX2008 AG07254526 14/07/2023 554-12 

RMV1C43 E300036524 14/07/2023 605-03 

GPW1108 AG07254533 14/07/2023 554-12 

PNY9A32 E300036453 14/07/2023 745-50 

HCF4445 E300036454 14/07/2023 745-50 

HHA9117 E300036725 15/07/2023 745-50 

HHS4B01 E300036617 15/07/2023 745-50 

PVA6E61 E300036712 15/07/2023 745-50 

ODD0282 E300036626 15/07/2023 745-50 

GUG1018 AG07254708 15/07/2023 554-12 

HCD0473 E300036604 15/07/2023 745-50 

GYW8J08 E300036770 15/07/2023 605-03 

KKC8140 E300036732 15/07/2023 745-50 

RFO7J36 AG07254541 15/07/2023 554-12 

MSQ7B11 E300036737 15/07/2023 567-32 

OPB2B50 E300036630 15/07/2023 745-50 

MKJ5H87 E300036756 15/07/2023 605-03 

MSQ6006 E300036745 15/07/2023 605-03 

HDQ1288 E300036606 15/07/2023 745-50 

OOV1941 E300036563 15/07/2023 745-50 

HDD3842 E300036655 15/07/2023 745-50 
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PUF7030 E300036607 15/07/2023 745-50 

OMY3907 E300036689 15/07/2023 746-30 

HHY6207 E300036683 15/07/2023 745-50 

HFC8104 E300036720 15/07/2023 745-50 

PRU9I70 E300036714 15/07/2023 745-50 

PWV7C17 E300036715 15/07/2023 745-50 

OQO4A12 E300036644 15/07/2023 745-50 

HOH1951 E300036696 15/07/2023 746-30 

OPI1536 E300036583 15/07/2023 745-50 

HCD1851 E300036650 15/07/2023 745-50 

HCD1851 E300036684 15/07/2023 745-50 

HOB4F99 E300036652 15/07/2023 745-50 

DGT6A99 E300036901 16/07/2023 745-50 

JSA9B61 E300036872 16/07/2023 745-50 

HNU0G58 E300036788 16/07/2023 745-50 

HJE7925 E300036906 16/07/2023 745-50 

QMU4216 E300036791 16/07/2023 745-50 

QNG9I78 E300036811 16/07/2023 605-03 

OLR9C41 E300036846 16/07/2023 605-03 

HDV9329 E300036984 16/07/2023 745-50 

SHJ7E11 E300036914 16/07/2023 745-50 

HLA8469 AG03836784 16/07/2023 545-25 

PUP9329 AG03836775 16/07/2023 545-25 

HDW6673 AG03836781 16/07/2023 545-25 

GXH2729 E300037012 16/07/2023 567-32 

GZF8908 AG03836778 16/07/2023 545-25 

FKT2661 E300036958 16/07/2023 746-30 

HOD6H71 E300036831 16/07/2023 605-03 

RTE2B74 E300036832 16/07/2023 605-03 

OQR4973 E300036892 16/07/2023 745-50 

HJM3455 E300036977 16/07/2023 745-50 

DWS0F83 E300036930 16/07/2023 746-30 

NYD3025 E300036842 16/07/2023 605-03 

GMU9347 E300037017 16/07/2023 745-50 

EGW8H80 E300036881 16/07/2023 745-50 

OQQ7382 E300036895 16/07/2023 745-50 

PZS6076 E300036896 16/07/2023 745-50 
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HCC9827 E300036897 16/07/2023 745-50 

RFB3H41 E300036812 16/07/2023 605-03 

OKI3F98 E300036941 16/07/2023 745-50 

PUQ3206 E300036836 16/07/2023 605-03 

HGI9901 E300037018 16/07/2023 745-50 

QXA6B00 E300036837 16/07/2023 605-03 

QXA6B00 E300036848 16/07/2023 605-03 

HCD1851 E300037019 16/07/2023 745-50 

PEW3I21 AG07254742 17/07/2023 554-12 

RTU7I14 AG07254552 17/07/2023 554-12 

OXA7433 AG07254549 17/07/2023 554-12 

HLA6824 AG07254732 17/07/2023 554-12 

OMD1759 AG07254765 18/07/2023 554-12 

PUF7758 AG07254766 18/07/2023 554-12 

OPB9046 AG07254793 18/07/2023 554-12 

HCC9516 AG07254804 18/07/2023 554-12 

QUZ8065 AG07254555 18/07/2023 554-12 

QNN8651 AG07254575 18/07/2023 554-12 

GVX3729 AG07254563 18/07/2023 554-12 

HMT5408 AG07254561 18/07/2023 554-12 

QXH1727 AG07254786 18/07/2023 554-12 

RWS3B36 AG07254810 19/07/2023 554-12 

JPS5714 AG07254811 19/07/2023 554-12 

HHO1212 AG07254832 19/07/2023 554-12 

QUG2988 AG07254815 19/07/2023 554-12 

QUI2691 AG07254821 19/07/2023 554-12 

OPA6608 AG07254830 19/07/2023 554-12 

PYK7273 AG07254589 19/07/2023 554-12 

NZT0H38 AG07254595 19/07/2023 554-12 

QUT8881 AG07254598 19/07/2023 554-12 

OWX9G40 AG03836797 19/07/2023 763-31 

HCL4516 AG07254848 20/07/2023 554-12 

KDQ6H88 AG07254858 20/07/2023 554-12 

PZJ5E68 AG07254862 20/07/2023 554-12 

GWF9740 AG07254867 20/07/2023 554-12 

GWF3171 AG07254870 20/07/2023 554-12 

QNN8651 AG07255423 20/07/2023 554-12 
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OWZ4307 AG07255422 20/07/2023 554-12 

QQL0G29 AG07255418 20/07/2023 554-12 

OLN7J80 AG07255410 20/07/2023 554-12 

OLS8640 AG07255409 20/07/2023 554-12 

QXP2C52 AG07255437 20/07/2023 554-12 

OOY8791 AG07255463 21/07/2023 554-12 

QQP2A11 AG07255462 21/07/2023 554-12 

GWF8020 AG07255461 21/07/2023 554-12 

 

Sete Lagoas, 14 de agosto de 2023. 

 

WAGNER AUGUSTO DE OLIVEIRA 

Autoridade Municipal de Trânsito 

 

 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO N° 201/2023. 

 

NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA DE TRÂNSITO. 

 

A Secretaria Adjunta de Segurança Trânsito e Transporte Urbano - SELTRANS, em conformidade com as disposições e 

competências estabelecidas pela Lei Federal nº 9.503/1997 e pela Resolução do CONTRAN nº 918/2022, após esgotadas as tentativas 

de ciência por meio de notificação via remessa postal, notifica através do presente Edital, os proprietários dos veículos, abaixo 

relacionados, da aplicação das respectivas penalidades de multas referentes aos autos de infrações a baixo especificados. Fica estabelecido 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da publicação desde edital, para a facultativa interposição de recurso administrativo, conforme 

normatizações do CTB - Código de Trânsito Brasileiro e CONTRAN - Conselho Nacional de Trânsito. O recurso por ventura interposto 

deverá ser entregue PESSOALMENTE ou VIA CORREIOS (de preferência mediante aviso de recebimento): na Secretaria Adjunta de 

Segurança Trânsito e Transporte Urbano - SELTRANS, à Rua Doutor Campos Junior, nº 40, Centro, Sete Lagoas - MG, no horário de 

8h às 16h. 

 

Para a obtenção de 20% (vinte por cento) de desconto, a multa deverá ser paga em até 30 (trinta) dias a partir da data de publicação 

do presente Edital (artigo 284 da Lei Federal n° 9.503/1997). 

 

PLACA NRO AIT DATA DA INFRAÇÃO CÓDIGO INFRAÇÃO VALOR DA MULTA 

QPD8766 AG03836653 09/01/2023 556-80 195,23 

MOL1J71 AG03844107 09/01/2023 554-12 195,23 

HFC7H59 E300003043 12/01/2023 745-50 130,16 

DGU2I02 AG03844143 12/01/2023 554-12 195,23 

GUK7350 E300003138 15/01/2023 745-50 130,16 

HLS6G17 E300003366 16/01/2023 567-32 130,16 

PWN4963 E300003580 17/01/2023 745-50 130,16 

HFV5I11 E300003771 17/01/2023 605-03 293,47 

NXX3I13 AG03844515 18/01/2023 554-12 195,23 

HFS7E55 E300005507 26/01/2023 745-50 130,16 

RCX5G63 E300006420 30/01/2023 746-30 195,23 

HGO4772 E300006531 30/01/2023 605-03 293,47 
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HIH8207 E300020143 03/04/2023 745-50 130,16 

RVZ1I91 E300020376 03/04/2023 605-03 293,47 

MOY8660 E300020670 05/04/2023 746-30 195,23 

QPU2026 E300020792 06/04/2023 745-50 130,16 

PAV0I81 E300020830 06/04/2023 745-50 130,16 

MOY8660 E300020801 06/04/2023 747-10 880,41 

OPT4C08 E300022106 07/04/2023 605-03 293,47 

KYF5867 E300021023 08/04/2023 745-50 130,16 

PUY1G06 E300021190 09/04/2023 746-30 195,23 

NYD1269 E300021290 09/04/2023 745-50 130,16 

JGX0F61 E300021355 11/04/2023 605-03 293,47 

HIH8207 E300021651 12/04/2023 746-30 195,23 

HIH8207 E300021632 12/04/2023 605-03 293,47 

RUA7C32 E300021772 13/04/2023 745-50 130,16 

HNC0080 E300021775 13/04/2023 745-50 130,16 

HNC0080 E300021776 13/04/2023 605-03 293,47 

GOA9C72 E300021857 13/04/2023 605-03 293,47 

HIH8207 E300021780 13/04/2023 745-50 130,16 

ORB8273 E300021904 13/04/2023 745-50 130,16 

GTF9932 E300022049 14/04/2023 605-03 293,47 

RMR5G22 E300021983 14/04/2023 746-30 195,23 

NYM9736 E300022194 15/04/2023 745-50 130,16 

PUK9I65 E300022303 15/04/2023 746-30 195,23 

GXG1F36 E300022174 15/04/2023 745-50 130,16 

QUJ2472 E300022427 16/04/2023 605-03 293,47 

OMD9E77 E300022549 16/04/2023 746-30 195,23 

PYA1E01 E300022576 17/04/2023 745-50 130,16 

RTI3A14 E300022585 17/04/2023 745-50 130,16 

RVT1B47 E300022647 17/04/2023 745-50 130,16 

HHM1285 E300022809 18/04/2023 745-50 130,16 

PYD8741 E300022818 18/04/2023 745-50 130,16 

QYR9H06 E300022852 19/04/2023 745-50 130,16 

OWS6F63 E300023075 20/04/2023 746-30 195,23 

PCQ8532 E300022976 20/04/2023 605-03 293,47 

RTC7C57 E300023122 21/04/2023 745-50 130,16 

OPT4C08 E300023211 21/04/2023 745-50 130,16 

OXD6848 E300023263 21/04/2023 745-50 130,16 



 
Diário Oficial Eletrônico do Município de Sete Lagoas 

 

Ano 10  Sete Lagoas, 15 de agosto de 2023  Número 2516 
     

 

Página 20 
 

 

PUY4J89 E300023261 21/04/2023 745-50 130,16 

JGM0225 E300023131 21/04/2023 746-30 195,23 

PUU6G40 E300023287 21/04/2023 745-50 130,16 

GWF6176 E300023173 21/04/2023 745-50 130,16 

OWH6473 E300023303 21/04/2023 745-50 130,16 

HHY5J78 E300023139 21/04/2023 745-50 130,16 

QWV9305 E300023203 21/04/2023 605-03 293,47 

KYF5867 E300023140 21/04/2023 745-50 130,16 

OPS7644 E300023304 21/04/2023 745-50 130,16 

QNH9352 E300023145 21/04/2023 605-03 293,47 

HFP7B51 E300023305 21/04/2023 745-50 130,16 

HCS0G16 E300023153 21/04/2023 745-50 130,16 

PUU0G00 E300023251 21/04/2023 745-50 130,16 

PXX0E90 AG02703636 21/04/2023 604-12 195,23 

HNV4841 E300023194 21/04/2023 605-03 293,47 

PXR1J38 E300023307 21/04/2023 745-50 130,16 

GWF6697 E300023163 21/04/2023 605-03 293,47 

PVN0350 E300023309 22/04/2023 745-50 130,16 

CLP8313 E300023434 22/04/2023 745-50 130,16 

HNC9647 E300023323 22/04/2023 745-50 130,16 

QNE4500 E300023327 22/04/2023 745-50 130,16 

HCS9E45 E300023381 22/04/2023 746-30 195,23 

HEG8041 E300023492 22/04/2023 745-50 130,16 

OQR1431 E300023443 22/04/2023 745-50 130,16 

HEG8041 E300023499 22/04/2023 745-50 130,16 

GXU6J24 E300023337 22/04/2023 605-03 293,47 

PUV0030 E300023386 22/04/2023 745-50 130,16 

HHK3I15 E300023513 22/04/2023 746-30 195,23 

SHK7F17 E300023343 22/04/2023 746-30 195,23 

PUQ6821 E300023344 22/04/2023 745-50 130,16 

GWF6560 E300023393 22/04/2023 745-50 130,16 

HCC8924 E300023345 22/04/2023 745-50 130,16 

NYF8644 E300023424 22/04/2023 605-03 293,47 

OQC8E31 E300023463 22/04/2023 746-30 195,23 

QGY3E66 E300023354 22/04/2023 605-03 293,47 

QXB0911 E300023451 22/04/2023 745-50 130,16 

GTM6077 E300023357 22/04/2023 605-03 293,47 
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JIP2279 E300023426 22/04/2023 605-03 293,47 

HCW5454 E300023454 22/04/2023 746-30 195,23 

HKK6177 E300023365 22/04/2023 745-50 130,16 

HFW7970 E300023366 22/04/2023 745-50 130,16 

HFP7B51 E300023701 23/04/2023 745-50 130,16 

RTS1C97 E300023519 23/04/2023 745-50 130,16 

HLK7E01 E300023621 23/04/2023 745-50 130,16 

SHR1B87 E300023622 23/04/2023 746-30 195,23 

GWD7J77 E300023646 23/04/2023 745-50 130,16 

HJJ9H23 E300023562 23/04/2023 746-30 195,23 

RFS1H39 E300023560 23/04/2023 745-50 130,16 

GKM9087 E300023648 23/04/2023 746-30 195,23 

HLA5069 E300023533 23/04/2023 745-50 130,16 

JGD1447 E300023675 23/04/2023 747-10 880,41 

PUR7020 E300023566 23/04/2023 567-32 130,16 

HLN6575 E300023708 23/04/2023 745-50 130,16 

GWF1221 E300023539 23/04/2023 745-50 130,16 

GSW5309 E300023541 23/04/2023 605-03 293,47 

HBS7942 E300023633 23/04/2023 745-50 130,16 

ELP7I65 E300023662 23/04/2023 745-50 130,16 

HLA8H32 E300023571 23/04/2023 605-03 293,47 

GXP9372 E300023706 23/04/2023 745-50 130,16 

OWS6F63 E300023736 24/04/2023 746-30 195,23 

OOZ9F63 E300023964 24/04/2023 745-50 130,16 

PVW8576 E300023734 24/04/2023 746-30 195,23 

HLA2F98 E300023726 24/04/2023 745-50 130,16 

LRR6E86 E300023989 24/04/2023 567-32 130,16 

HLJ8J09 E300023961 24/04/2023 745-50 130,16 

GOW7462 E300023755 24/04/2023 605-03 293,47 

QOQ5E56 E300023930 24/04/2023 745-50 130,16 

RNR3J30 E300023775 24/04/2023 605-03 293,47 

PXL4D79 E300023749 24/04/2023 605-03 293,47 

HLA4A86 E300023731 24/04/2023 745-50 130,16 

OWS7158 E300023831 25/04/2023 746-30 195,23 

QPQ3I16 E300023897 25/04/2023 605-03 293,47 

FGB8I57 E300023916 25/04/2023 605-03 293,47 

RMI7J94 E300023779 25/04/2023 605-03 293,47 
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OQE9F67 E300023836 25/04/2023 745-50 130,16 

HNP7527 E300023891 25/04/2023 567-32 130,16 

QUW9E75 E300023793 25/04/2023 745-50 130,16 

OLT8708 E300023823 25/04/2023 745-50 130,16 

GWF4945 E300023903 25/04/2023 567-32 130,16 

RNJ8B74 E300023895 25/04/2023 567-32 130,16 

HMR2C28 E300023912 25/04/2023 605-03 293,47 

QND8J76 E300023845 25/04/2023 745-50 130,16 

KWI9G77 E300024033 26/04/2023 745-50 130,16 

GXO3283 E300024052 26/04/2023 605-03 293,47 

HDL2524 E300024049 26/04/2023 605-03 293,47 

HMA1604 E300024040 26/04/2023 605-03 293,47 

OPU7265 E300024039 26/04/2023 745-50 130,16 

BKR6I44 E300023999 26/04/2023 605-03 293,47 

MIR1757 AG02703258 26/04/2023 736-62 130,16 

GZR4842 E300024141 27/04/2023 745-50 130,16 

HKG6860 E300024142 27/04/2023 745-50 130,16 

RNO0I89 E300024137 27/04/2023 745-50 130,16 

KGI2904 E300024057 27/04/2023 605-03 293,47 

QPT9537 E300024143 27/04/2023 567-32 130,16 

GWF5C89 E300024158 27/04/2023 745-50 130,16 

GTI9226 E300024138 27/04/2023 745-50 130,16 

OPV6793 E300024405 28/04/2023 567-32 130,16 

NYG1918 E300024367 28/04/2023 745-50 130,16 

KRG1663 E300024368 28/04/2023 745-50 130,16 

PWZ6185 E300024394 28/04/2023 745-50 130,16 

HMZ8194 E300024334 28/04/2023 745-50 130,16 

RFT5G75 E300024324 28/04/2023 745-50 130,16 

HBS0864 E300024425 28/04/2023 745-50 130,16 

GPM2873 E300024376 28/04/2023 745-50 130,16 

EMA8720 E300024408 28/04/2023 605-03 293,47 

HJH4394 E300024418 28/04/2023 567-32 130,16 

OXH0522 E300024427 28/04/2023 605-03 293,47 

GWL7C49 E300024366 28/04/2023 745-50 130,16 

PWA2384 E300024295 28/04/2023 746-30 195,23 

HMT9B40 E300024613 29/04/2023 745-50 130,16 

FQV0048 E300024439 29/04/2023 746-30 195,23 
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RTH3G23 E300024444 29/04/2023 745-50 130,16 

HHS2A07 E300024583 29/04/2023 745-50 130,16 

RFA0F12 E300024620 29/04/2023 605-03 293,47 

GZR4842 E300024622 29/04/2023 745-50 130,16 

OOZ3513 E300024684 29/04/2023 567-32 130,16 

RVT0E85 E300024716 29/04/2023 745-50 130,16 

FHH6E83 E300024717 29/04/2023 605-03 293,47 

HDH4215 E300024686 29/04/2023 567-32 130,16 

QWS9101 E300024538 29/04/2023 745-50 130,16 

FJL9J78 E300024629 29/04/2023 745-50 130,16 

GWF1679 E300024689 29/04/2023 567-32 130,16 

HIH8207 E300024561 29/04/2023 745-50 130,16 

HJO7H03 E300024635 29/04/2023 746-30 195,23 

QPR3H18 E300024636 29/04/2023 745-50 130,16 

KVW5738 E300024568 29/04/2023 745-50 130,16 

PWC8G65 E300024933 30/04/2023 745-50 130,16 

KNJ5C39 E300024864 30/04/2023 745-50 130,16 

PGS9A46 E300024934 30/04/2023 745-50 130,16 

GWM0960 E300024936 30/04/2023 605-03 293,47 

HCC8I46 E300024869 30/04/2023 746-30 195,23 

HKC2C67 E300024876 30/04/2023 745-50 130,16 

PVG7840 E300024839 30/04/2023 605-03 293,47 

GZK1388 E300024870 30/04/2023 745-50 130,16 

HIR6433 E300024815 30/04/2023 745-50 130,16 

PGS9A46 E300024928 30/04/2023 745-50 130,16 

PQB8618 E300024821 30/04/2023 745-50 130,16 

RGB2J96 E300024883 30/04/2023 745-50 130,16 

HCD3852 E300024776 30/04/2023 745-50 130,16 

RTX8E93 E300024823 30/04/2023 745-50 130,16 

FRQ9B16 E300024874 30/04/2023 745-50 130,16 

OLX8387 E300024854 30/04/2023 605-03 293,47 

HEI3A41 E300024944 30/04/2023 605-03 293,47 

DWX4H04 E300024901 30/04/2023 746-30 195,23 

OWN1638 E300024915 30/04/2023 567-32 130,16 

QXH6G88 E300024889 30/04/2023 745-50 130,16 

PZA7B53 E300025138 01/05/2023 605-03 293,47 

PVV5B00 E300025016 01/05/2023 745-50 130,16 
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LWB1173 E300025102 01/05/2023 745-50 130,16 

HMY7D73 E300025026 01/05/2023 745-50 130,16 

HGE9C51 E300025077 01/05/2023 567-32 130,16 

PYD6306 E300025089 01/05/2023 745-50 130,16 

FLH9890 E300024973 01/05/2023 745-50 130,16 

HGP4726 E300024977 01/05/2023 745-50 130,16 

MKJ5H87 E300025135 01/05/2023 605-03 293,47 

MKJ5H87 E300025081 01/05/2023 745-50 130,16 

GYG2303 E300024996 01/05/2023 745-50 130,16 

PYJ9D43 E300025383 02/05/2023 746-30 195,23 

HZD9483 E300025206 02/05/2023 745-50 130,16 

RMR5G22 E300025342 02/05/2023 745-50 130,16 

PYW7199 E300025343 02/05/2023 745-50 130,16 

RMQ1B00 E300025214 02/05/2023 745-50 130,16 

RFT8F97 E300025370 02/05/2023 567-32 130,16 

HEN3380 E300025385 02/05/2023 745-50 130,16 

PUZ0B53 E300025373 02/05/2023 605-03 293,47 

FXY6033 E300025330 02/05/2023 745-50 130,16 

HEE9450 E300025295 02/05/2023 745-50 130,16 

HHM1357 E300025375 02/05/2023 605-03 293,47 

HJQ6H91 E300025354 02/05/2023 746-30 195,23 

OPT4C08 E300025334 02/05/2023 745-50 130,16 

HMZ0163 E300025412 03/05/2023 745-50 130,16 

QXJ1804 E300025617 03/05/2023 605-03 293,47 

QQX8H76 AG03848233 03/05/2023 554-12 195,23 

QPC1838 E300025562 03/05/2023 745-50 130,16 

MVQ3J65 E300025472 03/05/2023 745-50 130,16 

OQM6984 E300025606 03/05/2023 605-03 293,47 

HKT2F75 E300025548 03/05/2023 745-50 130,16 

GQE3344 E300025593 03/05/2023 745-50 130,16 

OLV4643 E300025570 03/05/2023 745-50 130,16 

HFX5394 E300025603 03/05/2023 567-32 130,16 

QQD3998 E300025526 03/05/2023 745-50 130,16 

DXV5403 E300025624 04/05/2023 745-50 130,16 

DUG9135 E300025799 04/05/2023 745-50 130,16 

PYM6C44 E300025809 04/05/2023 745-50 130,16 

GQE3344 E300025781 04/05/2023 745-50 130,16 
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RVQ6A05 AG03848748 04/05/2023 554-12 195,23 

HJQ2059 E300025755 04/05/2023 745-50 130,16 

RPA5I27 E300025704 04/05/2023 745-50 130,16 

RTV5E31 AG03848900 04/05/2023 554-12 195,23 

OPF4373 AG03848901 04/05/2023 554-12 195,23 

OQD1793 E300026074 05/05/2023 745-50 130,16 

GUH9918 AG03834636 05/05/2023 555-00 130,16 

QQP6F07 AG03835359 05/05/2023 554-11 195,23 

GZR4842 E300025941 05/05/2023 746-30 195,23 

OLT8708 E300026055 05/05/2023 745-50 130,16 

GTT4593 E300026057 05/05/2023 745-50 130,16 

PXX9987 AG03848955 05/05/2023 554-12 195,23 

CQE4387 AG03848962 05/05/2023 554-12 195,23 

BNI2687 AG02704151 05/05/2023 556-80 195,23 

PWK9A97 E300026097 05/05/2023 605-03 293,47 

GZR4842 E300026031 05/05/2023 746-30 195,23 

OLT8708 E300026070 05/05/2023 745-50 130,16 

GWF4495 E300026071 05/05/2023 745-50 130,16 

HFX0108 AG03848969 06/05/2023 554-12 195,23 

QON7J70 AG03848976 06/05/2023 554-12 195,23 

QON2116 AG03848982 08/05/2023 554-12 195,23 

QPD6J63 AG03848983 08/05/2023 554-12 195,23 

OLV6457 AG03848986 08/05/2023 554-12 195,23 

GTY2876 AG03849005 09/05/2023 554-12 195,23 

HCJ5601 AG03835102 09/05/2023 555-00 130,16 

PXE5F86 AG03836702 10/05/2023 550-90 130,16 

GVQ9521 AG03849030 10/05/2023 554-12 195,23 

PUW0H06 AG03849082 12/05/2023 554-12 195,23 

RFO8C11 AG03835367 15/05/2023 573-80 293,47 

HKE5998 AG03849131 15/05/2023 554-12 195,23 

 

Sete Lagoas, 14 de agosto de 2023. 

 

WAGNER AUGUSTO DE OLIVEIRA 

Autoridade Municipal de Trânsito 

 
 

SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA  
 

 

DECISÃO FINAL – 2° INSTÂNCIA. 
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Em cumprimento ao disposto no artigo 164 da Lei Complementar Municipal nº 69, de 05 de abril de 2002, a Superintendência de 

Vigilância Sanitária torna pública a seguinte DECISÃO FINAL – 2ª INSTÂNCIA em Processo Administrativo Sanitário, registrada na 

data de 11/07/2023. 

 

Autuada: HR Refeições Ltda. 

Data da Autuação: 01/12/2022 

Data da Decisão: 11/07/2023 

CNPJ ou CPF: 05.905.254/001-72   

Processo nº: 013/2022 

Localidade: Rua Raimundo Geraldino Fonseca, nº 261, Bairro Montreal – Sete Lagoas/MG 

 

Tipificação da Infração: incisos XXX, XXXI, XXXVIII e XXXIX do artigo 164, da Lei Complementar Municipal n° 69, de 05 de 

abril de 2002. 

 

Decisão Final – 2ª Instância: Pelo descumprimento dos incisos XXX, XXXI, XXXVIII e XXXIX do artigo 164, da Lei 

Complementar Municipal n° 69, de 05 de abril de 2002, fica mantida a decisão de 1ª Instância, permanecendo fixado Pena de Advertência 

Escrita. 

 

MARCELO RODRIGUES DA COSTA FERNANDES 

Secretário Municipal de Saúde e Gestor SUS/SL 

 

HEMI ÁLICA DUARTE LIMA COSTA 

Superintendente de Vigilância Sanitária 

 
 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
 

 
 

SAAE 
 

 

AVISO DE EDITAL. 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2023 - O SAAE – Sete Lagoas/MG, torna público que realizará licitação para Sistema 

Registro de Preços para futura e eventual aquisição de inversor de frequência, para controle de velocidade do conjunto motobomba, que 

integra o processo de captação de água bruta, do sistema Rio das Velhas, com entregas de acordo com as quantidades e necessidades do 

SAAE, conforme especificações em anexo aos autos. O pregoeiro iniciará a sessão no dia 28/08/2023, horário de 09:00 horas, através do 

site: https://www.licitardigital.com.br. Os interessados poderão retirar o Edital, no site supracitado ou pelo www.setelagoas.mg.gov.br - 

Maiores informações pelo telefone: (31) 2106-0141.  

 

Sete Lagoas/MG, 15 de agosto de 2023.  

 

LEONARDO ALVES DE ARAÚJO 

Pregoeiro 

 

 

TERMO DE ADITAMENTO – PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA E REAJUSTE. 

 

O SAAE – SETE LAGOAS/MG, CNPJ Nº 24.996.845/0001-47, torna Público o Extrato do 1º Termo de Aditamento ao Contrato nº 

5316/2022, com a empresa Mega Vale Administradora de Cartões e Serviços Ltda. Prorrogação do prazo de vigência para 26/08/2024 e 

reajuste de taxa de administração “zero”, conforme justificativas apresentadas pelo setor requisitante e parecer jurídico anexo aos autos, 

ficando ratificadas as demais cláusulas do Contrato Administrativo Original, não alcançadas pelas disposições do presente aditamento. 

 

Sete Lagoas/MG, 07 de agosto de 2023. 

 

ROBSON DIAS MACHADO JÚNIOR 

Diretor Presidente  

 

 

EXTRATO DE CONTRATO. 

https://www.licitardigital.com.br/
http://www.setelagoas.mg.gov.br/
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SAAE / SETE LAGOAS – MG. - CT. Nº 40/2023 - Contratante: SAAE - Contratada: Fernando Hugo da Silva Ltda. – Objeto: 

Contratação de empresa para prestação de serviços contínuos, compreendendo: Implantação, Treinamento IN LOCO, Suporte Técnico 

de Sistema integrado de Gestão com Emissor de Notas Fiscais de produtos e serviços / treinamento operacional e garantia integral de 

funcionamento do sistema; Totalmente na Web, alocado em um Data Center em São Paulo, com 99,99% de disponibilidade; Responsivo, 

intuitivo, pode ser usado no PC, Tablet, Celular. Valor total: R$ 1.927,00. Vigência: 09/08/2023 à 09/08/2024. Dotação Orçamentária: 

33.90.40.04 / Ficha: 34.147-B. 

 

Sete Lagoas/MG, 09 de agosto de 2023 

 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS 

 

 

RESPOSTA A QUESTIONAMENTO Nº 02/2023. 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 15/2023. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2023. 

 

O Poder Legislativo do Município de Sete Lagoas, por meio desta pregoeira e após ouvido o Diretor do Departamento de Informática, 

setor requisitante, nos autos do processo licitatório nº 15/2023, instaurado na modalidade pregão eletrônico nº 07/2023, cujo objeto é a 

aquisição de 6 (seis) licenças Adobe Creative Cloud com todos os aplicativos inclusos, torna público aos interessados em geral as 

respostas aos questionamentos formulados, valendo para todos os efeitos legais. 

 

Pergunta 01: Em relação as licenças, questiono: Os senhores possuem licenças ativas na fabricante, Adobe System, ou que venceram 

recentemente? Em caso positivo, por gentileza, poderia nos informar o número VIP? 

 

Resposta: O Poder Legislativo, possui 02 (duas) licenças Adobe Creative Cloud Todos os Apps, as quais se encontram vencidas há 

alguns dias, cujo número VIP é o n° 7BBE09A478140099219A. Não obstante, a empresa que nos forneceu as licenças atreladas ao VIP 

estendeu o período de ativação em caráter extraordinário em face do período necessário para conclusão dos procedimentos de aquisição 

e formalização de novo contrato por meio da instauração deste processo licitatório. 

 

Pergunta 02: Após analisarmos o edital, notamos que é mencionado que o software deve ser compatível com os sistemas 

operacionais Windows 7: “2 – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO - 2.1. O software deverá ser compatível com os sistemas 

operacionais Windows 7, 8 e superiores e também com o sistema macOS X e superiores e fornecido no idioma Português-BR.”. Porém, 

as últimas licenças do software Adobe não possuem compatibilidade com versões inferiores ao Windows 7, como é o caso da condição 

do objeto que estão solicitando. Poderiam por gentileza verificar esse fato por favor? 

 

Resposta: No tocante ao questionamento sobre a necessidade de compatibilidade do software com o sistema operacional Windows 

7, informo que, tal requisito pode ser desconsiderado pelos seguintes motivos: 

 

1- Primeiramente porque, em se tratando a contratação do software em sua versão mais atual, de fato constatamos haver 

compatibilidade apenas com sistemas operacionais mais atuais - Windows 10 (da versão 20H2 em diante) e Windows 11 e macOS 13 

(Ventura), 12 (Monterey) e 11 (Big Sur), e; 

 

2- Pelo fato de que, os equipamentos que serão objeto da instalação dos softwares, já têm os sistemas operacionais devidamente 

atualizados conforme os requisitos supramencionados, não havendo, portanto, nenhum prejuízo à esta Casa Legislativa a não 

compatibilidade com o sistema Windows 7 e 8. 

 

Sete Lagoas, 3ª feira, 15 de agosto de 2023. 

 

JAQUELINE HELENA ALVES 

Pregoeira 
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EXTRATO (S) DE CONTRATO (S) ADMINISTRATIVO (S) E ORDENS DE FORNECIMENTO (S). 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS/MG, EM OBEDIÊNCIA AO COMANDO DO ART 61, PARÁGRAFO 

ÚNICO DA LEI NACIONAL N° 8666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, TORNA PÚBLICO AOS INTERESSADOS A 

CELEBRAÇÃO DO SEGUINTE INSTRUMENTO: 

 

01) Contrato Administrativo e Ordem de Fornecimento nº 26/LICITAÇÃO/2023 – Contratante: Poder Legislativo do Município de 

Sete Lagoas - Contratada: Carlos César de Moraes Informática – Objeto: Aquisição de Computadores, Notebook´S, Periféricos, Tv´S, 

Câmeras e Outros Equipamentos de Informática, Conforme Solicitação de Compras Nº 104706 – Valor Global: R$ 4.399,94 – Prazo de 

execução: 30 (trinta) dias – Origem: Processo Licitatório nº 12/2023 – Modalidade: Pregão Eletrônico nº 06/2023 – Data: 28/07/2023 - 

Assinatura – Caio Lucius Valace de Oliveira Silva, Presidente do Poder Legislativo e Carlos César de Moraes, representante legal da 

contratada. 

 

02) Contrato Administrativo e Ordem de Fornecimento nº 27/LICITAÇÃO/2023 – Contratante: Poder Legislativo do Município de 

Sete Lagoas - Contratada: Eds Comercio e Soluções Ltda. – Objeto: Aquisição de Computadores, Notebook´’S, Periféricos, Tv’S, 

Câmeras e Outros Equipamentos de Informática, Conforme Solicitação de Compras Nº 104706 – Valor Global: R$ 239.280,00 – Prazo 

de execução: 30 (trinta) dias – Origem: Processo Licitatório nº 12/2023 – Modalidade: Pregão Eletrônico nº 06/2023 – Data: 28/07/2023 

- Assinatura – Caio Lucius Valace de Oliveira Silva, Presidente do Poder Legislativo e Marcos Antônio Vasconcelos, representante legal 

da contratada. 

 

03) Contrato Administrativo e Ordem de Fornecimento nº 28/LICITAÇÃO/2023 – Contratante: Poder Legislativo do Município de 

Sete Lagoas - Contratada: Gigantech Serviços e Tecnologia Ltda. – Objeto: Aquisição de Computadores, Notebook’S, Periféricos, Tv’S, 

Câmeras e Outros Equipamentos de Informática, Conforme Solicitação de Compras Nº 104706 – Valor Global: R$ 37.354,70 – Prazo de 

execução: 30 (trinta) dias – Origem: Processo Licitatório nº 12/2023 – Modalidade: Pregão Eletrônico nº 06/2023 – Data: 28/07/2023 - 

Assinatura – Caio Lucius Valace de Oliveira Silva, Presidente do Poder Legislativo e Selma Terezinha de Rezende Gonçalves, 

representante legal da contratada. 

 

04) Contrato Administrativo e Ordem de Fornecimento nº 29/LICITAÇÃO/2023 – Contratante: Poder Legislativo do Município de 

Sete Lagoas - Contratada: I2 Telecom Ltda. – Objeto: Aquisição de Computadores, Notebook’S, Periféricos, Tv’S, Câmeras e Outros 

Equipamentos de Informática, Conforme Solicitação de Compras Nº 104706 – Valor Global: R$ 2.000,00 – Prazo de execução: 30 (trinta) 

dias – Origem: Processo Licitatório nº 12/2023 – Modalidade: Pregão Eletrônico nº 06/2023 – Data: 28/07/2023 - Assinatura – Caio 

Lucius Valace de Oliveira Silva, Presidente do Poder Legislativo e Jordan Tozzi Fernandes e Allan Tozzi Fernandes, representantes 

legais da contratada. 

 

05) Contrato Administrativo e Ordem de Fornecimento nº 30/LICITAÇÃO/2023 – Contratante: Poder Legislativo do Município de 

Sete Lagoas - Contratada: Inovatech Ltda. – Objeto: Aquisição de Computadores, Notebook’S, Periféricos, Tv’S, Câmeras e Outros 

Equipamentos de Informática, Conforme Solicitação de Compras Nº 104706 – Valor Global: R$ 3.450,00 – Prazo de execução: 30 (trinta) 

dias – Origem: Processo Licitatório nº 12/2023 – Modalidade: Pregão Eletrônico nº 06/2023 – Data: 28/07/2023 - Assinatura – Caio 

Lucius Valace de Oliveira Silva, Presidente do Poder Legislativo e Luciene Schades, representante legal da contratada. 

 

06) Contrato Administrativo e Ordem de Fornecimento nº 31/LICITAÇÃO/2023 – Contratante: Poder Legislativo do Município de 

Sete Lagoas - Contratada: Juliana Ferreira da Silva – Objeto: Aquisição de Computadores, Notebook’S, Periféricos, Tv’S, Câmeras e 

Outros Equipamentos de Informática, Conforme Solicitação de Compras Nº 104706 – Valor Global: R$ 3.220,00 – Prazo de execução: 

30 (trinta) dias – Origem: Processo Licitatório nº 12/2023 – Modalidade: Pregão Eletrônico nº 06/2023 – Data: 28/07/2023 - Assinatura 

– Caio Lucius Valace de Oliveira Silva, Presidente do Poder Legislativo e Juliana Ferreira da Silva, representante legal da contratada. 

 

07) Contrato Administrativo e Ordem de Fornecimento nº 32/LICITAÇÃO/2023 – Contratante: Poder Legislativo do Município de 

Sete Lagoas - Contratada: L.R. Sabiao – Distribuidora De Equipamentos de Tecnologia Ltda. – Objeto: Aquisição de Computadores, 

Notebook’S, Periféricos, Tv’S, Câmeras e Outros Equipamentos de Informática, Conforme Solicitação de Compras Nº 104706 – Valor 

Global: R$ 5.000,00 – Prazo de execução: 30 (trinta) dias – Origem: Processo Licitatório nº 12/2023 – Modalidade: Pregão Eletrônico 

nº 06/2023 – Data: 28/07/2023 - Assinatura – Caio Lucius Valace de Oliveira Silva, Presidente do Poder Legislativo e Luciano Rodrigues 

Sabião, representante legal da contratada. 

 

08) Contrato Administrativo e Ordem de Fornecimento nº 33/LICITAÇÃO/2023 – Contratante: Poder Legislativo do Município de 

Sete Lagoas - Contratada: Lumi Comercio De Produtos Eletrônicos Ltda. – Objeto: Aquisição de Computadores, Notebook’S, Periféricos, 

Tv’S, Câmeras e Outros Equipamentos de Informática, Conforme Solicitação de Compras Nº 104706 – Valor Global: R$ 158,51 – Prazo 

de execução: 30 (trinta) dias – Origem: Processo Licitatório nº 12/2023 – Modalidade: Pregão Eletrônico nº 06/2023 – Data: 28/07/2023 

- Assinatura – Caio Lucius Valace de Oliveira Silva, Presidente do Poder Legislativo e Juan Aurélio Ferrer, representante legal da 

contratada. 
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09) Contrato Administrativo e Ordem de Fornecimento nº 34/LICITAÇÃO/2023 – Contratante: Poder Legislativo do Município de 

Sete Lagoas - Contratada: VRT Soluções em Tecnologia e Segurança Ltda. – Objeto: Aquisição de Computadores, Notebook’S, 

Periféricos, Tv’S, Câmeras e Outros Equipamentos de Informática, Conforme Solicitação de Compras Nº 104706 – Valor Global: R$ 

2.610,00 – Prazo de execução: 30 (trinta) dias – Origem: Processo Licitatório nº 12/2023 – Modalidade: Pregão Eletrônico nº 06/2023 – 

Data: 28/07/2023 - Assinatura – Caio Lucius Valace de Oliveira Silva, Presidente do Poder Legislativo e Fabio Junqueira Vale, 

representante legal da contratada. 

 

Sete Lagoas/MG, 3ª feira, 15 de agosto de 2023. 

 

VICTÓRIA MARIA RIBEIRO CARVALHO 

Assistente de Licitações e Contratos 
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